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EDITAL DE SELEÇÃO PRPGP/UFSM N. 046/2024
CONFIRMAÇÃO DE VAGA DO PROFMAT VIA EDITAL DO EXAME NACIONAL DE

ACESSO AO PROFMAT 2024

CHAMADA PARA CONFIRMAÇÃO DE VAGA DOS CANDIDATOS(AS) CLASSIFICADOS(AS)
E SUPLENTES

A Universidade Federal de Santa Maria, por meio da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa
(PRPGP) e curso de Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional, Oferecido em Associação
Com A Sociedade Brasileira de Matemática, torna pública as orientações para confirmação de vaga
dos(as) candidatos(as) no Exame Nacional de acesso ao PROFMAT 2024, conforme as normas e
condições especificadas no Edital do Exame Nacional e nesta publicação.

O Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional – Profmat é um programa de mestrado
semipresencial na área de Matemática com oferta nacional. É formado por uma rede de Instituições de
Ensino Superior, no contexto da Universidade Aberta do Brasil/Coordenação de Aperfeiçoamento Pessoal
de Nível Superior (Capes), e coordenado pela Sociedade Brasileira de Matemática (SBM), com apoio do
Instituto de Matemática Pura e Aplicada (Impa).

Cabe ao candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, regimentos, normas e
comunicados referentes ou relacionados ao Exame que forem publicitados na página de internet do
Profmat (http://www.profmat-sbm.org.br) e na página de internet do PROFMAT/UFSM e a página web de
editais da PRPGP referente a confirmação de vaga do PROFMAT para 2024.

CRONOGRAMA

DATA EVENTO

12 a 17 de janeiro de 2024

Período para os candidatos solicitarem a confirmação de vaga
via web, pela página da PRPGP (Obrigatório para todos os
candidatos classificados):
Portal de Confirmação de Vaga

Até 22 de janeiro de 2024 Webconferências dos candidatos classificados em vagas
reservadas às ações afirmativas

A definir Matrícula em disciplinas - Conforme orientação do curso ou
publicações da página da Confirmação de vaga

DAS VAGAS E CLASSIFICAÇÃO

Poderão inscrever-se no Exame professores em exercício da docência de Matemática na Educação
Básica das redes pública ou privada, com vínculo funcional, portadores de diploma de curso de graduação
reconhecido pelo Ministério da Educação, em qualquer área, respeitando-se as normas de cada Instituição
Associada.

Caso o candidato não comprove estes requisitos no ato da confirmação de vaga e matrícula, será
desclassificado do certame, sem direito à devolução da taxa de inscrição.
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A inscrição no Exame implica, por parte do candidato, a aceitação integral do Regimento do
Profmat (https://profmat-sbm.org.br/regimento/), das Normas Acadêmicas
(https://profmat-sbm.org.br/normasacademicas-do-profmat/) e deste Edital e seus anexos, dos
instrumentos reguladores da pós-graduação na Instituição Associada em que deseja matricular-se, bem
como da ciência e adesão à “Política de Privacidade e Tratamento dos Dados” e “Termo de
Consentimento para Tratamento de Dados” (https://sbm.org.br/politica-de-privacidade/ e
https://sbm.org.br/termo-de-%20consentimento-paratratamento-de-dados/), dos quais não poderá alegar
desconhecimento.

É prerrogativa da Comissão Acadêmica Nacional do Profmat remanejar vagas entre as instituições
associadas e respectivos campi, em caso de não preenchimento de vagas em alguma instituição.

1. A lista dos candidatos classificados para acesso ao Profmat em cada campus, em número igual
ou inferior ao número total de vagas disponíveis nesse campus, será publicada em ordem alfabética e
estará formada por candidatos professores das redes públicas da Educação Básica que atuem na docência
de Matemática, com melhores notas totais dentre os candidatos que obtiverem a nota mínima para a
aprovação.

2. As listas dos demais candidatos aprovados no Exame em cada campus, mas que, inicialmente,
não estão classificados dentro da quantidade de vagas disponíveis nesse campus, serão publicadas e
estarão formadas do seguinte modo:

a) Candidatos professores das redes públicas da Educação Básica que atuem na docência de
Matemática em ordem decrescente das notas totais, atendidos os critérios de desempate determinados no
item 6.4 do Edital do Exame Nacional.

b) Demais candidatos que atendam o item 1.8 do Edital do Exame Nacional, não relacionados na
lista a que se refere o inciso (a), em ordem decrescente das notas totais, atendidos os critérios de
desempate determinados no item 6.4 do Edital do Exame Nacional.

A lista de classificados relativa ao total de vagas será publicada em ordem alfabética e, respeitará
as políticas de cotas das instituições, se houver, considerando os critérios estabelecidos nos itens 1 e 2.

No caso em que candidatos classificados não efetuem a sua matrícula na Instituição Associada
escolhida, no prazo estipulado pela Instituição, as vagas remanescentes serão atribuídas aos demais
candidatos aprovados para o mesmo campus, respeitada a ordem decrescente definida pela alínea (a) do
item 2. Não havendo candidatos, as vagas remanescentes, em cada Instituição Associada, serão atribuídas
aos demais candidatos aprovados para o mesmo campus, respeitada a ordem decrescente da alínea (b) do
item 2, em um quantitativo não superior a 20% daquele constituído pelos professores da rede pública
matriculados na Instituição Associada.

Na lista final de classificados, respeitando as políticas de cotas, se houver o quantitativo de
candidatos da alínea (b) do item 2 não deve ser superior a 20% daquele constituído pelos professores da
rede pública.

Todo candidato classificado terá de comprovar perante a Instituição Associada escolhida no ato da
matrícula que se encontra atuando na docência de Matemática na Educação Básica, por meio de
declaração do Diretor da escola, ou quem legalmente o substitua, com firma reconhecida e data anterior
máxima de 30 dias, vedada a autodeclaração, sendo dispensado o reconhecimento de firma se Diretor de
escola da rede pública.

Para fins de comprovação da docência de Matemática na Educação Básica da rede privada é
necessário que o estabelecimento de ensino esteja devidamente organizado na forma preconizada pela Lei
nº 9.394/96 (LDB) e a declaração mencionada no item 2.5 esteja acompanhada de cópia de documento
para autorização de funcionamento, podendo ser portaria, parecer, resolução de órgão competente ou a
publicação no Diário Oficial.

Todo candidato classificado que no ato da inscrição declare estar nas condições descritas no inciso
(a) do item 2 terá de comprovar esse fato perante a Instituição Associada escolhida no ato da matrícula,
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por meio de Contracheque ou Declaração da Secretaria de Educação (estadual ou municipal) com data
anterior máxima de 30 dias ou Ato de Nomeação (no Diário Oficial);

Caso não ocorra essa comprovação, o candidato será desclassificado do certame, sem direito à
devolução da taxa de inscrição.

A matrícula e a conferência da documentação dos candidatos classificados para ingresso no
Profmat são de exclusiva responsabilidade de cada uma das Instituições Associadas.

Cada campus de cada Instituição Associada definirá e tornará públicos em sua página na internet o
prazo, local e horário de realização da matrícula.

O prazo para a matrícula, inclusive com o preenchimento de eventuais vagas remanescentes ou de
vagas remanejadas até o limite autorizado pela Comissão Acadêmica Nacional para as Instituições
Associadas, respeitando o quantitativo total de vagas ofertadas neste certame, não poderá ir além do dia
26 de janeiro de 2024.

DA CONFIRMAÇÃO DE VAGA

Os candidatos classificados deverão efetuar a confirmação da vaga conforme as orientações deste
documento e demais editais publicados na página web de editais da PRPGP referente a confirmação de
vaga do PROFMAT para 2024.

A não confirmação de vaga acarreta na perda da vaga, sendo chamado o suplente, quando houver.
De acordo com o Edital do Exame Nacional, cada campus de cada Instituição Associada definirá e

tornará público o período ou a data, o local e o horário de realização da matrícula.
A matrícula e conferência da documentação dos candidatos classificados para ingresso no Profmat

são de exclusiva responsabilidade de cada Instituição Associada.
Para a realização da matrícula, além da documentação definida pela Instituição Associada, o

candidato deverá apresentar o diploma ou certificado de conclusão do curso de graduação, o currículo na
Plataforma Freire da Capes, e declaração do Diretor da escola de que se encontra atuando na docência de
Matemática na Educação Básica com firma reconhecida e com data anterior máxima de 30 dias, vedada a
autodeclaração, sendo dispensado o reconhecimento de firma se Diretor de escola da rede pública, sob
pena de desclassificação.

Para fins de comprovação da docência de Matemática na Educação Básica da rede privada é
necessário que o estabelecimento de ensino esteja devidamente organizado na forma preconizada pela Lei
nº 9.394/96 (LDB) e a declaração mencionada no item 2.5 esteja acompanhada de cópia de documento
para autorização de funcionamento, podendo ser portaria, parecer, resolução de órgão competente ou a
publicação no Diário Oficial.

As matrículas de novos discentes do Programa somente serão confirmadas após preenchimento
obrigatório de seus registros, bem como de suas vinculações ao Programa Matemática em Rede Nacional
na Plataforma Freire da Capes, acessada pelo seguinte endereço eletrônico:
https://freire.capes.gov.br/portal/.

O cadastro, preenchimento completo e aceite do termo de adesão são obrigatórios para todos os
discentes matriculados nos Mestrados Profissionais.

Os candidatos ficam cientes que os dados apresentados e homologados pelas coordenações estarão
sujeitos a auditorias por parte dos órgãos de controle federais, tanto relacionados à educação quanto ao
controle de finanças e orçamento.

A conferência e homologação dos dados preenchidos pelos candidatos classificados na Plataforma
Freire da Capes são de exclusiva responsabilidade de cada Instituição Associada. A homologação deverá
seguir prazo estabelecido pela Capes.

3

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/editais/046-2024
https://freire.capes.gov.br/portal/


Ministério da Educação
Universidade Federal de Santa Maria
Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa

ORIENTAÇÕES PARA CONFIRMAÇÃO DE VAGA E ENVIO DE DOCUMENTOS VIA WEB

Os(As) candidatos(as) aptos à confirmação de vaga deverão realizar a solicitação de confirmação
da vaga nos dias previstos no cronograma, através do Portal de Confirmação de Vaga da UFSM, no
endereço eletrônico https://portal.ufsm.br/confirmacao, e clicar na opção “Confirmar vaga com número
de inscrição”.

Após acessar a página, o(a) candidato(a) deverá selecionar o concurso relacionado ao Edital Nº
046/2024 - Confirmação de vaga PROFMAT 2024”, inserir obrigatoriamente o CPF ou Passaporte (se
estrangeiro) e a data de nascimento (formato DD/MM/AAAA).

Após realizar o login no Portal da Confirmação de vaga, a pessoa deverá preencher o formulário
com seus dados pessoais e de endereço.

Posteriormente, deverá fazer o upload da documentação exigida nos itens A e B abaixo.
Confira os dados e, caso algum esteja incorreto, clique em “Anterior” para alterar a informação.
Atenção! Após clicar em “Confirmar” não será possível alterar informações ou adicionar

documentos. Se estiver tudo correto, clique em “Confirmar”.
A documentação dos classificados será analisada a partir da data de confirmação de vaga. Então,

se você foi classificado ou classificada, acesse regularmente o seu e-mail (inclusive a caixa de SPAM)
após a confirmação de vaga, pois a UFSM encaminhará uma mensagem informando o deferimento ou o
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indeferimento da sua habilitação

A imagem apresenta um exemplo da página de envio dos documentos no sistema.

DEFERIMENTO: sua documentação foi aprovada e você receberá o número de matrícula por
e-mail para acesso ao Portal do Aluno.

INDEFERIMENTO: sua documentação está incompleta ou as comissões necessitam de mais
informações ou documentos. Leia o parecer de indeferimento que indicará o prazo e a documentação
necessária para envio de RECURSO. Com essa documentação digitalizada, você deve entrar novamente
no Portal de Confirmação e inserir a documentação requisitada de acordo com o parecer da Comissão.

A solicitação de Confirmação de Vaga pela web é a única forma de manifestar o interesse na vaga
no Curso de aprovação. O candidato que não solicitar a confirmação de vaga no período estipulado no
cronograma e/ou que não enviar a documentação conforme as orientações, se for o caso, perde o direito à
vaga.

A) DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONFIRMAÇÃO DE VAGA DE TODOS(AS) OS(AS)
CANDIDATOS(AS):

1) Carteira de Identidade Civil ou Militar;
2) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
3) Certidão de Nascimento ou Casamento;
4) Passaporte (documento de identificação obrigatório para estrangeiros);
5) Comprovação da docência de Matemática na Educação Básica:

a) Contracheque; OU
b) Declaração da Secretaria de Educação (estadual ou municipal) com data anterior máxima

de 30 dias; OU
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c) Ato de Nomeação (no Diário Oficial); OU
d) Declaração do(a) Diretor(a) da escola, ou quem legalmente o substitua, de que se encontra

atuando na docência de Matemática na Educação Básica com firma reconhecida e com
data anterior máxima de 30 dias, vedada a autodeclaração, sendo dispensado o
reconhecimento de firma se Diretor de escola da rede pública;
i) Para fins de comprovação da docência de Matemática na Educação Básica da rede

privada é necessário que o estabelecimento de ensino esteja devidamente
organizado na forma preconizada pela Lei nº 9.394/96 (LDB) e a declaração
mencionada neste item “d” esteja acompanhada de cópia de documento para
autorização de funcionamento, podendo ser portaria, parecer, resolução de órgão
competente ou a publicação no Diário Oficial.

6) Comprovante de titulação de Graduação - documentos aceitos:
a) Diploma (frente e verso) de Graduação ou Curso Superior; OU
b) Certificado de Conclusão emitido pelo Departamento responsável de cada IES.

OBS: O Diploma de graduação digitalizado (frente e verso), de acordo com a titulação mínima solicitada
pelo curso matriculado, deve ser enviado até o final do primeiro semestre letivo de ingresso no curso, para
o e-mail ingresso.prpgp@ufsm.br. O não atendimento ao disposto neste item acarretará no bloqueio da
matrícula, para o segundo semestre letivo do curso.

MATRÍCULA EM DISCIPLINAS

A matrícula em disciplinas pelos(as) candidatos(as) classificados(as) que confirmaram a vaga será
realizada posteriormente pelo Portal Estudantil ou Coordenação do Curso junto ao setor de registro.

CANDIDATOS(AS) CHAMADOS PARA CONFIRMAÇÃO DE VAGA

INSCRIÇÃO CANDIDATO(A)
2 ALTAMIR PEREIRA DE MOURA
3 BRUNA LARA DA COSTA
6 DAIANE DEICK MACHADO
8 DARLÉA KARINE GRANETTO
4 JAIR FLORES DE SOUZA JÚNIOR
9 JOSE ANCHIETA DA SILVA
10 NATÁLIA SILVEIRA PAHIM
7 PATRÍCIA CUNICO
1 PETER SCHWEIGERT PEREIRA
5 TADEU JÚNIOR FERNANDES DE ÁVILA

Santa Maria, 12 de janeiro de 2024.

Cristina Wayne Nogueira
Pró-Reitora PRPGP
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